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HORA;liistado de Goiás

Câmara Municipal de Pirenópolis

INDICAÇÃO N5 131/2022.

Senhora Presidente,

Os Vereadores abaixo relacionados, no uso de suas atribuições legais

previstas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Augusta

Casa Legislativa, apresentam INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Prefeito

Municipal de Pirenópolis, Senhor Nivaldo Antônio de Melo, com cópia ao

Secretário Municipal de Infraestrutura e Trânsito, Senhor Corival Santana Jaime,

indicando a necessidade da recuperação da calçada da beira rio {poção da

ponte), em frente ao museu do Divino, na Av. Bernardo Saião, centro histórico

da cidade de Pirenópolis/GO.

JUSTIFICATIVA:

O local mencionado é bastante frequentado por turistas e moradores

dos bairros circunvizinhos, as deformações existentes nesta calçada estão

dificultando o tráfego destes pedestres que utilizam esta via e aumentando o

risco de acidentes devido ao estado deteriorado que se encontra, gerando
transtornos e aborrecimentos.

Esta é uma reivindicação pleiteada pelos moradores dos bairros

próximos à beira rio.

Pirenópolis, 22 de setembro de 2022.
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D afl^n Aurélio R. Aires

VereadorVereadora Lôla

Negmar Francisco da Trindade
Vereador
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